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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: Acordo Estratégico de Integração Econômica entre Brasil e México(*)



 

   Edição jul-dez/2010
Em 8 de novembro de 2010, Brasil e México anunciaram o início das negociações de Acordo Estratégico de Integração Econômica (leia-se “área de livre comércio” de bens e serviços, de modo a cada Nação produzir e vender aquilo em que obtém a melhor margem de produtividade).
O objetivo, então, é diversificar as exportações, incentivar o comércio e o investimento bilateral com o fim de potencializar o crescimento econômico e a geração de empregos (*).

Segundo o Ministério da Economia (México)  e o Ministério de Desenvolvimento, Integração, e Comércio Exterior (Brasil)  as negociações serão regidas pelos seguintes aspectos fundamentais:

▪ o Acordo será amplo, ou seja, além de tarifas e impostos na comercialização de bens, regulando a prestação dos serviços, investimentos, compras governamentais, propriedade intelectual, dentre outros temas;
▪ a cobertura desse  acordo será integral e por ele se examinarão todos os produtos, serviços e demais temas comerciais relacionados;
▪ as peculiaridades de ambos os  países serão levadas em conta e  serão dispensadas condições especiais aos setores vulneráveis; 

(*) Atualmente as relações comerciais entre o México e o Brasil são reguladas por tratados da Organização Mundial do Comércio (OMC), pelo Tratado de Complementação Econômica nº 53 e pelo Tratado de Complementação Econômica nº 55 entre o México e o MERCOSUL.
▪ será garantido acesso real aos mercados atendendo de maneira ágil e efetiva aos problemas pontuais e as barreiras não-tarifárias; e
▪ ter-se-á por meta seguir os  princípios de negociação internacional, pelos quais a substância determinará o tempo do processo e não haverá Acordo até que tudo esteja concordado.

Brasil e México buscam nesse Acordo ir além do marco comercial para incluir aspectos de cooperação e intercâmbio tecnológico, assim como conformar uma arquitetura que promova a integração e o desenvolvimento dos países da América Latina e do Caribe, com o objetivo de fortalecer a competitividade e a presença regional nos mercados internacionais.

O intercâmbio comercial entre os setores privados de ambos os países sofreu declínio a partir de 2008, como apontado no seguinte quadro-resumo:
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 Fonte MDIC
De tal sorte que os segmentos  que demonstraram  mais interesse na sua realização foram: materiais elétricos e eletro-eletrônicos, máquinas e motores, veículos automotores e suas partes, petróleo e derivados, plásticos, produtos metalúrgicos,  instrumentos de precisão, químico, têxteis, metais não-ferrosos, papel e celulose, perfumaria e cosméticos; enquanto outros setores, como o agro-alimentício e o de calçados, tem sensibilidades que deverão ser atendidas durante as negociações. 
O Acordo entre o Brasil  e o México reverterá, também, num posicionamento estratégico na  Região já que, além de incrementar os fluxos de comércio e de investimento entre ambos os países, também deslancharia o desenvolvimento e a  integração da América Latina e do Caribe, fortalecendo a competitividade e a presença regional nos mercados internacionais. 
Para saber mais a respeito e podermos construir o cenário adequado ao seu planejamento estratégico (tributário e societário), entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Contato


            Telefone


E-mail

Maysa Fischer

            XX (47) 9964 2802

maysaf@fradv.com.br




            XX (47) 3422-0545


(*) No México Fischer Advocacia detém parceria profissional com o Escritório FEGAMO Y VASAF ABOGADOS. 

Visite nosso site www.fischeradvocacia.com
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